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PORTARIA Nº 880-2026/DICAF	
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve prorrogar até 02 de abril de 2027, os efeitos de portaria anterior, que 
cedeu à Justiça Eleitoral o(a) funcionário(a) LUCAS PROENCA OLIVEIRA (matrícula 516304).
Palácio dos Tropeiros, 31 de março de 2026.
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 881-2026/DICAF 
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve cessar, a partir de 01 de abril de 2026, os efeitos de portaria anterior, 
que nomeou ISABEL CRISTINA SILVA BAPTISTA BRANDAO (matrícula 521316) para exercer, 
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Média Complexidade, da Secretaria da Cidadania.  
Palácio dos Tropeiros, 31 de março de 2026.
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 882-2026/DICAF 
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve nomear LUCIANA DE FATIMA PARDINI (matrícula 594191) para exercer, a 
partir de 01 de abril de 2026, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Média Complexida-
de, da Secretaria da Cidadania.  
Palácio dos Tropeiros, 31 de março de 2026.
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 883-2026/DICAF 
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve cessar, a partir de 01 de abril de 2026, os efeitos de portaria anterior, 
que nomeou AGDA MARQUES DE OLIVEIRA (matrícula 496869) para exercer, em comissão, 
a função gratificada de Coordenador de Equipamento de Assistência Social, da Secretaria da 
Cidadania.  
Palácio dos Tropeiros, 31 de março de 2026.
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 884-2026/DICAF 
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve nomear SONIA CRISTIANE SASDELLI FERRARESI BUENO (matrícula 575909) 
para exercer, a partir de 01 de abril de 2026, em comissão, a função gratificada de Coordena-
dor de Equipamento de Assistência Social, da Secretaria da Cidadania.  
Palácio dos Tropeiros, 31 de março de 2026.
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

HOMOLOGAÇÃO – Dispensa Eletrônica N.º 4/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições, declara adjudica-
do e homologado o processo de contratação que visa aquisição de balcão de atendimento em 
MDP para uso exclusivo da Câmara Municipal de Sorocaba, para a empresa ATN COMÉRCIO 
CAMPOS COMÉRCIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com o 
valor total de R$ 4.143,33 nos termos do processo de Dispensa Eletrônica N.º 4/2026.

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na Resolução n.º 02/2002 do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba - informamos que, de acordo com 
os artigos 133 e 143 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, WAGNER DE FREITAS, 
Motorista, OP 03, Ref. 13, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 
16% (dezesseis por cento) adquirido em janeiro/2026, tudo conforme consta dos registros 
funcionais do servidor, arquivados na Seção de Recursos Humanos da CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOROCABA.
Sorocaba, 30 de março de 2026.
 LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
PRESIDENTE

(Processo SEI nº 3552205.404.00034454/2026-70)
LEI Nº 13.466, DE 31 DE MARÇO DE 2 026.
(Dispõe sobre o aumento de 3 (três) funções gratificadas de Agente de Contratação e Prego-
eiro e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 126/2026 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam ampliadas, em 3 (três), as funções gratificadas de Agente de Contratação e Pre-
goeiro, de forma que a quantidade da respectiva função, prevista no Anexo X – “Quadro de 
Funções de Confiança - Exclusivo de Funcionário Público concursado regido pela Lei nº 3.800, 
de 2 de dezembro de 1991” – da Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021, fica atualizada, 
de 9 (nove) para 12 (doze).
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 31 de março de 2 026, 371º da Fun-
dação de Sorocaba.
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO
Prefeito Municipal
em exercício
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS
Secretário de Recursos Humanos
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a ampliação do quantitativo de funções gratifi-
cadas de Agente de Contratação e Pregoeiro no âmbito da Secretaria da Administração, da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
A presente propositura encontra fundamento, inicialmente, nas disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a qual 
promoveu significativa reformulação nos procedimentos licitatórios, conferindo ao Agente de 
Contratação e Pregoeiro papel central na condução dos certames públicos. Logo, o referido 
agente passou a concentrar atribuições relevantes em diversas modalidades de licitação, as-
sumindo responsabilidade direta, inclusive de natureza pessoal, perante os órgãos de contro-
le, como os Tribunais de Contas e o Ministério Público.
No âmbito do Município de Sorocaba, cumpre destacar que a Secretaria da Administração é 
responsável pela condução dos processos licitatórios destinados a atender a totalidade das 
Secretarias Municipais, o que evidencia a elevada demanda operacional concentrada em uma 
única estrutura administrativa.
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 DECRETO Nº 31.010, DE 12 DE MARÇO DE 2 026 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO, Prefeito de Sorocaba, em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 
7º, da Lei nº 13.403, de 29 de dezembro de 2025, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 303.067,00 (trezentos e três mil e sessenta e sete reais) destinados a suplementar a 
seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
1892 09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5001 1096 97 1000238 R$ 303.067,00  

 SECR. DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LINDA DE VERDADE - 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 303.067,00  
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com superávit 

financeiro proveniente da referida fonte de recurso e código de aplicação: fonte 97 - financiamento de 
modernização iluminação pública. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 12 de março de 2 026, 371º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal 

em exercício 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 

 
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 

Secretária de Governo 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA 

Secretário de Serviços Públicos e Obras 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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